
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Comunicação Social
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECOM/GAB/CHEGAB/DG/DA/CCC

Modalidade de Licitação Número

Concorrência Pública 01/2025

CONTRATO Nº  35/2025  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PUBLICIDADE,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  ESTADO  DA
BAHIA  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO
SOCIAL  E  A  EMPRESA  CCA  COMUNICACÃO  E
PROPAGANDA LTDA, QUE NELE SE DECLARAM.

O  ESTADO  DA  BAHIA  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL,  CNPJ  nº
13.722.180/0001-67,  situada  à  3ª  Avenida  nº  390,  Plataforma  IV,  Centro  Administrativo  da  Bahia  –  CAB,
CEP:41745-005 Salvador  -  Bahia  neste  ato  representada pelo  seu titular  o  Sr.  MARCUS VINÍCIUS DI  FLORA,
autorizado  pela  Delegação  de  Competência,  publicada  no  D.O.E  de  11/04/2025,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a Empresa CCA COMUNICACÃO E PROPAGANDA LTDA, com sede na Rua Arthur de Azevedo
Machado, 001225, Edifício Civil Towers, Torre Nimbus, Sala 501, Salvador-Bahia, CEP: 41.760-000, inscrita no CNPJ/
MF  nº  04.241.496/0001-46,  adjudicatária  vencedora  da  Concorrência  Pública  01/2025,  conforme  Processo
Administrativo SEI nº 008.1883.2024.0014875-23, neste ato representada por seu diretor presidente, Sr. ALFREDO
DE SOUZA TAVARES FILHO, CPF nº 359.083.435-87, Carteira de Identidade nº 2595430-04, órgão expedidor SSP/
BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para a prestação de serviços de
publicidade.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Estadual n° 14.634/2023, da Lei Federal nº 14.133/2021,
e modificações posteriores, da Lei Federal nº 4.680/65, da Lei Federal nº 12.232/2010, e da tabela SINAPRO.

1.1.1 Aplicam-se também a este contrato as disposições da Instrução Normativa SECOM/PR nº 1/2023.

1.2 Independente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato, e a ele se integram em todas as cláusulas,
termos e  condições  aqui  não expressamente  alterados  -  o  Edital  da  Concorrência  01/2025,  seus  anexos  e  a
Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1  O  objeto  deste  presente  contrato  é  a  prestação  de  serviços  de  publicidade  institucional,  utilidade  pública,
monitoramento de redes sociais e comunicação digital, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação,
a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos, e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio, da publicidade e ao
direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.1.1 Vinculam- se a esta contratação, independentemente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Proposta da CONTRATADA;

c) Edital da Licitação;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1.2  Também  integram  o  objeto  deste  contrato,  como  atividades  complementares,  os  serviços  especializados
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pertinentes:

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento
relativos à execução dos contratos;

b) À produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no
âmbito dos contratos;

c) À produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas agências contratadas.

d) À elaboração de marcas, de expressão de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual.

e)  À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária  (para o público externo e
interno)  em consonância com novas tecnologias,  destinadas a expandir  os efeitos das mensagens e das ações
publicitárias.

2.2 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 2.1.2 terão a finalidade de:

a) Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos
de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;

b) Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;

c) Possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão e matéria estranha ou sem
pertinência temática com a ação publicitária.

2.3 Os serviços previstos no subitem 2.1.2. não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria
de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

2.4 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de
projetos  de  veiculação  em  mídia  ou  em  instalações,  dispositivos  e  engenhos  que  funcionem  como  veículo  de
comunicação, e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados
por veículo de comunicação.

2.5 Para a realização dos serviços de Publicidade Institucional, Utilidade Pública, Monitoramento de Redes Sociais e
Comunicação Digital pretendido com esta contratação estão contemplados ainda os seguintes serviços:

2.5.1 Elaborar plano publicitário, incluindo a concepção das mensagens, marcas e peças (Criação) e o estudo dos
meios e Veículos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a melhor cobertura dos públicos e/ou das regiões
objetivadas (Planejamento de Mídia), oferecendo melhor custo X benefício para a SECOM/BA.

2.5.2 Executar o plano publicitário, incluindo orçamento e realização das peças publicitárias (Criação e Produção) e a
compra, distribuição e controle da publicidade nos veículos contratados (Execução de Mídia online e off line).

2.5.3 Identificar a partir da análise dos públicos e/ou regiões onde o conceito, ideia, marca política pública ou serviço
encontre melhor possibilidade de assimilação.

2.6  Assessorar,  apoiar,  contratar  e  desenvolver  pesquisas  de  opinião  e  de  mercado  e  outras  que  se  fizerem
necessárias à execução ou ao subsídio da estratégia de divulgação apresentada e/ou aprovada.

2.7 Planejar, conceber, criar, mensagens e peças para comunicação digital e posterior desenvolvimento, realização,
produção, veiculação, implementação de tags e monitoramento do material aprovado.

2.8 Incluir peças para internet, dispositivos móveis, mídias digitais sociais, e-mail marketing, marketing de conteúdo,
dentre outros formatos e meios digitais que venham a surgir ainda previstas na tabela da SINAPRO.

2.9  Planejar  e  executar  pesquisas,  monitoramento  digital  através de Data  Management  Platform DMP) e  outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o Governo, o público-alvo, os meios de divulgação
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas.

2.10 As pesquisas citadas neste item terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e
a veiculação para possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias a serem realizadas durante a
execução do contrato.

2.11 Realizar a produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados.

2.12 Criar e desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias,
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

2.13 Elaborar plano estratégico e plano de mídia, incluindo pesquisa, levantamento de perfil do target (público-alvo),
avaliação de políticas públicas, estudos dos meios de publicidade e plano de mídia.

2.14  O plano estratégico e o plano de mídia devem sempre considerar a identificação e análise dos públicos ou
região.

2.15 Desenvolver plano de mídia, incluindo estudo do target (público-alvo), definição final dos meios, negociação de
verba  para  contratação  dos  meios,  contratação  dos  espaços  publicitários,  envio  de  material  para  os  meios  e
acompanhamento da veiculação.

2.16  Contratar  e  acompanhar  a  produção,  editorar  e  adequar  conteúdo  de  linguagem e  revisar  as  publicações
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impressas  e  digitais  (cartilhas,  livretos,  livros,  revistas,  jornais,  catálogos,  boletins,  cadernos,  folders,  folhetos,
manuais, dentre outros).

2.17 Elaborar relatórios de campanha e projetos, em formato de apresentação, contendo objetivos, defesa, ações
desenvolvidas, mídias utilizadas, peças criadas e produzidas, orçamentos e indicadores de resultados.

2.18  Elaborar  pesquisas qualitativas e/ou quantitativas pré e/ou pós campanha para identificar  conhecimento da
política ou serviço público entendimento da mensagem veiculada nas campanhas; desenvolvimento de indicadores ou
índices que permitam monitorar a efetividade das campanhas veiculadas.

2.19 Desenvolver todas as peças publicitárias relacionadas às campanhas (mídia ou não mídia), incluindo direção de
arte, criação e finalização dos materiais, bem como envio dos arquivos finais aos fornecedores e empresas gráficas,
mídias, dentre outras.

2.20  Planejar,  conceber,  criar e produzir  mensagens e peças para comunicação digital  para internet,  dispositivos
móveis, e-mail marketing, mídias sociais, dentre outros meios digitais, bem como elaborar estratégia de Band Safety
para as campanhas online.

2.21 Desenvolver site, hotsite, landing page, página promocional, aplicativo e outras peças de produções digitais não
descritas na tabela SINAPRO.

2.22  Assessorar,  planejar  e executar  mídia digital  e  social,  bem como acompanhar  a veiculação,  elaboração de
relatórios  específicos  e  análise  de  dados  (Dashboard),  para  orientar  na  tomada  de  decisões  estratégicas  em
campanhas online.

2.23 Comprar e veicular mídia digital com formato de impulsionamento, a exemplo de inserções nas redes sociais,
bem como por meio de aplicativos de dispositivos móveis.

2.23.1 Comprar, veicular, ativar e fornecer informações através da análise de inteligência de dados, app, mobile e de
assistentes de voz.

2.23.2  Monitorar  e  controlar  as  inserções  publicitárias  (mídias  contratadas),  por  meio  de  relatório  amostral  com
comprovação das veiculações no ato da emissão da nota, sendo que, para as veiculações em mídias de rádio, deverá
a  CONTRATADA  apresentar  relatório  de  comprovação  das  veiculações  respectivas,  produzido  por  empresa
independente e especializada em aferição ou auditoria de veiculação de mídia.

2.24 Outros serviços que estejam compreendidos no âmbito de atuação das agências de publicidade.

2.25 Especificações adicionais:

2.25.1  Os  serviços  desta  contratação  são  caracterizados  como  de  natureza  intelectual,  intangível,  não  se
enquadrando no conceito de serviços comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2.25.2 O serviço é enquadrado como continuado pela(s) razão(ões) a seguir indicada(s):

a) De acordo com o art. 15 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5/2017, os serviços prestados de forma continuada
são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por
mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional.

b) Considerando o histórico das necessidades de comunicação publicitária da SECOM, a interrupção dos serviços de
publicidade,  prestados  por  intermédio  de  agências  de  propaganda,  pode  comprometer  à  execução  de  um  dos
serviços mais importantes prestados pelo Governo à sociedade, em observância ao princípio da Publicidade disposto
no §1º do art. 37 da Constituição Federal, que garante o direito da população e o dever da Administração de divulgar
os atos praticados.

c) É por meio das agências de propaganda contratadas que o Governo obtém os serviços de produção e execução
técnica de peças, materiais e projetos publicitários, prestados por fornecedores especializados, com a intermediação
e supervisão, bem como realiza a distribuição dessas peças junto aos veículos de comunicação e divulgação, nos
termos da Lei Federal n° 4.680/1965 e da Lei Federal n° 12.232/2010.

2.26 Para a prestação dos serviços deste contrato.

2.26.1 A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade para a execução dos serviços previstos no
item 2.1, conforme disposto no art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.26.2 O fornecimento de bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares deste
objeto, se dará em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 12.232/10.

2.26.3 A agência atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 3º da Lei Federal nº
4.680/65,  na  contratação  de  fornecedores  de  bens  e  serviços  especializados,  para  a  execução  das  atividades
complementares de que trata o subitem2.1.2 deste contrato, e de veículos e demais meios de divulgação, para a
transmissão de mensagens publicitárias.

2.26.4 Para a execução dos serviços e a seleção interna de que trata o art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº 12.232/2010, a
SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL  instituirá  procedimento  de  seleção  interna  entre  as  agências
contratadas, cuja metodologia será aprovada pela Administração.
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2.26.5 Os serviços serão solicitados à CONTRATADA de modo a garantir que o valor efetivamente realizado por ela,
na vigência inicial de 12 (doze) meses deste contrato, não seja inferior a 10% (dez por cento) nem superior a 60%
(sessenta por cento) do montante efetivamente executado pelas 05 (cinco) agências contratadas como resultado da
concorrência que deu origem a este ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17/11/2025. A CONTRATANTE
poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as partes, nos termos dos artigos 106 e 107 da
Lei Federal nº 14.133/2021. A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, a
ser efetuada pela CONTRATANTE.

3.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridade competente
para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosos para o CONTRATANTE, permitida
a negociação com a CONTRATADA, observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

c) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

d) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à CONTRATADA:

a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da
Bahia;

b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156 da Lei Federal n°
14.133/2021.

3.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos no próprio contrato, as atualizações,
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,  bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsão
do art. 136 e art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.7  A  prorrogação  será  instruída  por  avaliação  de  desempenho  da  CONTRATADA,  a  ser  procedida  pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1  O  valor  deste  contrato,  decorrente  da  Concorrência  nº  01/2025,  que  deu  origem a  este  instrumento,  está
estimado em R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

4.2 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 2025 consta da Lei
Orçamentária Anual – LOA 2025, nas seguintes funcionais programáticas:

UNIDADE
FIPLAN

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE ACP

36101 24 131 444 2050 3600011
REGIÃO  /
PLANEJAMENTO

NATUREZA
DA
DESPESA

SUBELEMENTO
DA DESPESA

DESTINAÇÃO RECURSO TIPO  DE
RECURSOS
ORÇAMENTÁRIO

9900 3.3.90.39.000 89 1.500.0.100.000000.00.00.00 ATIVIDADE
FINALÍSTICA  DE
CUSTEIO

UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE ACP
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FIPLAN
36101 24 131 444 2051 3600011

REGIÃO  /
PLANEJAMENTO

NATUREZA
DA
DESPESA

SUBELEMENTO
DA DESPESA

DESTINAÇÃO RECURSO TIPO  DE
RECURSOS
ORÇAMENTÁRIO

9900 3.3.90.39.000 90 1.500.0.100.000000.00.00.00 ATIVIDADE
FINALÍSTICA  DE
CUSTEIO

4.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos próximos exercícios, na Lei
Orçamentária Anual e nas dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.
4.4  Na  prorrogação,  a  CONTRATANTE  poderá  renegociar  os  percentuais  de  remuneração  praticados  com  a
CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para a Administração, no
decorrer da execução deste contrato.
4.5 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais de remuneração praticados com a
CONTRATADA,  em decorrência de eventual redução identificada nas referências de mercado, por meio de termo
aditivo.
4.6 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor contratual.
4.7 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do presente contrato, conforme disposto nos do art. 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA  deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:
5.1.1 Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do
Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;
a) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos
causados por  culpa,  dolo  ou omissão de seus empregados,  prepostos ou contratados,  bem como obrigar-se por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato
5.1.2  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  CONTRATANTE  e  prestar  o(s)  esclarecimento(s)  ou
informação(ões) por ele solicitado(s), nos termos do art. 137, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021;
5.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
CONTRATANTE, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
5.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
5.1.6  Manter  durante  toda  a  vigência  do  Contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições exigidas para habilitação na licitação;
5.1.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;
5.1.8 Executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e comunicar ao
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
5.1.9 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
5.1.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato;
5.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
5.1.12 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
5.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, observado o
disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133/2021;
5.1.14 Atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem em conformidade com o art. 116, da Lei Federal
n° 14.133/2021 c/c Lei Estadual n° 13.459/2015 e Decreto n° 16.761/2015:
1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei Federal n° 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT) e respectiva regulamentação;
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art.  429 da CLT, os estudantes
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indicados no §2° do art. 38 da Lei Estadual n° 14.395/2021, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do quadro
de aprendizes da CONTRATADA;
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis  contado  do  início  efetivo  da  execução  do  serviço,  a  lista  completa  dos  aprendizes,  indicando  aqueles
selecionados  no  banco  de  dados  de  que  trata  a  Lei  Estadual  n°  14.395/2021,  devendo  justificar,  perante  o
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

5.1.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, com a
indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,  parágrafo  único,  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021);
5.1.16 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE e/ou informações obtidas em decorrência do
cumprimento  do  contrato.  A  infração  a  esse  dispositivo  poderá  implicar  a  rescisão  deste  contrato  e  sujeitará  a
CONTRATADA às penas da Lei Federal nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação
ordinária.
5.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto  inicialmente  em sua proposta  não seja  satisfatório  para  o  atendimento do objeto  da contratação,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021;
5.1.17.1 Observar o cumprimento das legislações federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
5.1.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas  deste  Contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
5.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir  a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
5.1.20 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à
execução do Contrato;
5.1.21 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
5.1.22  Emitir  nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação, contendo
descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
5.1.23 Providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.comprasnet.ba.gov.br ou
outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI;
5.1.24 Prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
5.1.25 Ressarcir o CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados.
5.2 Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá:
a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato (art. 118
da Lei Federal n° 14.133/2021);

5.3 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro profissional para o exercício da atividade.
5.4 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
decorrentes de lei.
5.5  A  CONTRATADA  deverá  possuir  sistema  compatível  com  o  Sistema  SecomWebBahia  desenvolvido  pela
Companhia de Processamento de Dados – PRODEB, e caso haja algum custo de integração será custeado pela
CONTRATADA.
5.6 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
5.7  Realizar  com seus próprios  recursos ou,  quando necessário,  mediante a  contratação de terceiros -  todos os
serviços  relacionados  com  o  objeto  deste  contrato,  de  acordo  com  as  especificações  estipuladas  pela
CONTRATANTE.
5.8 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Salvador – Bahia e Região Metropolitana, onde,
para  esse  fim,  manterá  escritório.  A  seu  critério,  a  CONTRATADA  poderá  utilizar-se  de  sua  matriz  ou  de  seus
representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios
que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.
5.9 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da data da assinatura deste
instrumento, que possui, em Salvador – Bahia e Região Metropolitana, estrutura de atendimento compatível com o
volume e a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, com os seguintes números mínimos de
profissionais  exclusivos  para  execução  deste  contrato:  1  (um)  profissional  de  estudo  e  planejamento,  2  (dois)
profissionais de criação, 2 (dois) profissionais de produção, 1 (um) profissional de design gráfico, 3 (três) profissionais
de mídia, 1 (um) profissional de monitoramento digital, 3 (três) profissionais de atendimento, 5 (cinco) profissionais de
faturamento;
5.9.1 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da
concorrência  que  deu  origem  a  este  ajuste)  na  elaboração  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  admitida  sua
substituição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  previamente  aprovada  pela
CONTRATANTE.
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5.10 Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou por
intermédio da CONTRATADA,  incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de espaço, tempo ou
reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação.
5.10.1 O disposto no subitem anterior não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos de divulgação à
CONTRATADA, nos termos do art.18 da Lei Federal nº 12.232/2010.
5.11 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE,  caso esta venha a
saldar compromisso antes do prazo estipulado.
5.12  A  CONTRATADA  não  poderá,  em  nenhum  caso,  sobrepor  os  planos  de  incentivo  aos  interesses  da
CONTRATANTE,  preterindo  veículos  de  divulgação  que  não  os  concedam  ou  priorizando  os  que  os  ofereçam,
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos
comprovados.
5.12.1 O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deveres contratuais por parte da
CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, implicará
a aplicação das sanções previstas neste contrato.
5.13  Negociar  sempre as melhores condições de preço,  até os percentuais  máximos constantes dos subitens da
cláusula décima no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor
e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da
CONTRATANTE.
5.14 Observar as condições para o fornecimento de bens e de serviços especializados à CONTRATANTE fazendo
cotações prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a serem prestados por fornecedores;
5.14.1 Apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de bens e de serviços especializados
que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;
5.14.2 Exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços especializados, o detalhamento das
especificações que compõem seus preços unitários e total;
5.14.3 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as justificativas
pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE.
5.14.4 A cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor (nome
empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo
na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação;
5.15 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços especializados, acerca das
condições  estabelecidas  na  Cláusula  Décima  (DIREITOS  AUTORAIS)  para  a  reutilização  de  peças  e  materiais
publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.
5.16 As disposições do subitem 5.14 não se aplicam à compra de mídia.
5.17 Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execução do objeto deste
contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
5.18  É  vedada  a  cotação  prévia  de  preços  para  o  fornecimento  de  bens  ou  de  serviços  especializados  junto  a
fornecedores em que:
5.18.1 Um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento de cotação;
5.18.2  Algum dirigente ou empregado da CONTRATADA  tenha participação societária ou vínculo comercial  ou de
parentesco até o terceiro grau.
5.19  Obter  a  autorização  prévia  da  CONTRATANTE,  por  escrito,  para  realizar  despesas  com  bens  e  serviços
especializados prestados por  fornecedores,  com veiculação e  com qualquer  outra  despesa relacionada com este
contrato.
5.20  A CONTRATADA  só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por
ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela expressamente autorizada.
5.20.1 A autorização a que se refere o item precedente não exime a CONTRATADA da sua responsabilidade pela
escolha e  inclusão de veículos  de divulgação nos planejamentos  de mídia  por  ela  apresentados,  para  as  ações
publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato.
5.21  Apresentar  à CONTRATANTE,  para autorização do plano de mídia de cada ação ou campanha publicitária,
relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o
relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem anterior, e
a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art.15 da Lei Federal nº
12.232/2010.
5.22 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao item anterior, estudo prévio sobre os meios, praças e veículos
de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a
cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 12.232/2010.
5.23  O  estudo de  que trata  o  subitem anterior  deve levar  em conta  os  meios,  praças  e  veículos  de  divulgação
habitualmente programados nos esforços de publicidade da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação
global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA.
5.23.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem anterior vigerá para os planos de mídia
que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura deste contrato.
5.23.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que vigorará durante os 12
(doze) meses seguintes e assim sucessivamente.
5.23.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo mencionado no subitem
5.22, a CONTRATANTE  poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA  e,  em decorrência, poderá promover nova
negociação global e determinar seu novo período de vigência.
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5.23.4  Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,  sem ônus para esta, cópia de peças produzidas,
desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos:
a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais;
b) Internet: arquivos digitais;
c) Rádio: arquivos digitais; e
d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou finalizados.

5.23.5 As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da CONTRATANTE.
5.23.6  Prestar  os seguintes serviços à CONTRATANTE,  como resultado da concorrência  que deu origem a este
instrumento:
a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, com as peças produzidas durante a
execução deste contrato e as respectivas informações referentes a direitos autorais e prazos de validade desses
direitos;
b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas durante a execução deste contrato e as
respectivas informações referentes a direitos autorais e prazos de validade desses direitos.

5.23.7 O banco de imagens será constituído e mantido pelas agências contratadas em decorrência do certame que
deu origem a este instrumento, a suas expensas, reservada a CONTRATANTE a faculdade de liberar seu uso a quem
lhe aprouver.
5.24 Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção deste contrato, acervo comprobatório
da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relativas
aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, se for ocaso, independentemente do disposto nos subitens
5.23.3 e 5.23.4
5.25 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE.
5.26  Entregar à CONTRATANTE,  até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de produção e
veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes
para avaliação de seu estágio.
5.27 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou
mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com
fornecedores  de  bens  e  de  serviços  especializados  e  com veículos  de  divulgação,  bem como os  honorários  da
CONTRATADA  pelos  serviços  realizados  até  a  data  dessas  ocorrências,  desde  que  não  causadas  pela  própria
CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados.
5.28  Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o nome da
CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.
5.29  Prestar  esclarecimentos  à  CONTRATANTE  sobre  eventuais  atos  ou  fatos  desabonadores  noticiados  que
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.
5.30 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira.
5.31  Manter,  durante  a  execução  deste  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação,  exigidas  na
concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento de
que trata o § 1º do art. 4º da Lei Federal nº 12.232/2010.
5.32 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira
com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.
5.33 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação
aos empregados de fornecedores de bens e de serviços especializados contratados.
5.34 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato,
bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
5.35 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.
5.36 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.
5.37  Executar  todos  os  contratos,  tácitos  ou  expressos,  firmados  com  fornecedores  de  bens  e  de  serviços
especializados e com veículos de divulgação, bem como responder por todos os efeitos desses contratos, perante
seus signatários e a própria CONTRATANTE.
5.38  Responder  perante  a  CONTRATANTE e  fornecedores  de  bens  e  de  serviços  especializados  por  eventuais
prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na
veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.
5.39 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos
e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE.
5.40 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos
causados por  culpa,  dolo  ou omissão de seus empregados,  prepostos ou contratados,  bem como obrigar-se por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.
5.41  Se  houver  ação  trabalhista  envolvendo  os  serviços  prestados,  a  CONTRATADA  adotará  as  providências
necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas
ou  representações  de  qualquer  natureza  e,  não  o  conseguindo,  se  houver  condenação,  reembolsará  à
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CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias
úteis a contar da data do efetivo pagamento.
5.42 Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção
à propriedade intelectual,  direitos  de propriedade ou direitos  autorais,  relacionadas com os serviços objeto  deste
contrato.
5.43 Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de
redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e
regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012.
5.44  Alocar  durante  todo  o  período  de  execução  do  objeto,  profissional  devidamente  registrado  no  conselho
profissional  competente,  quando for  o caso,  detentor  de atestado de responsabilidade técnica e a equipe técnica
mínima  exigida  no  instrumento  convocatório,  admitindo-se  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo CONTRATANTE;
5.45 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de
bens e serviços especializados, e de veículos de divulgação, e transferir, integralmente, à CONTRATANTE descontos
especiais (além dos normais,  previstos em tabelas),  bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e
outras vantagens.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1  O  CONTRATANTE,  além  das  determinações  contidas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este Contrato e seus
anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Intimar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
e) Comunicar-se com a CONTRATADA para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência;
g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e neste Contrato;
h)  Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato apresentadas pela CONTRATADA, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo definido no item 6.2;
i)  Intimar  os  emitentes  das  garantias  relativamente  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021).

6.2 O CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s) relacionado à
execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações apresentadas pela CONTRATADA,
admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133/2021).
6.2.1 Caso não haja especificação, o prazo será de 1 (um) mês, conforme o parágrafo único do art. 123 da Lei Federal
n° 14.133/2021.
6.3 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.
6.4 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários
à execução dos serviços.
6.5 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.
6.6  Verificar  o  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  relativas  aos  honorários  devidos  à  CONTRATADA  e  às
condições de contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados pela CONTRATADA;
6.6.1  Notificar,  formal  e tempestivamente,  a CONTRATADA  sobre  as  irregularidades observadas no cumprimento
deste contrato.
6.6.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade.
6.6.3 Suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no pagamento/
repasse a terceiros, de valores desembolsados pela CONTRATANTE.
6.6.4 A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos.
6.6.5 A CONTRATANTE retomará a normalidade nos pagamentos apenas quando da comprovação da regularização
da situação da CONTRATADA com relação a terceiros.
6.7 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura
6.8  A  juízo  da  CONTRATANTE,  a  campanha  publicitária  integrante  da  Proposta  Técnica  que  a  CONTRATADA
apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento poderá vir a ser produzida e distribuída durante sua
vigência, com ou sem modificações.
6.9 A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao solicitado ou especificado.
7.1.1  Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e
registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução
dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.
7.2  A  fiscalização  pela  CONTRATANTE  em  nada  restringe  a  responsabilidade,  única,  integral  e  exclusiva,  da
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato.
7.3  A não aceitação de algum serviço,  no todo ou em parte,  não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo
expressa concordância da CONTRATANTE.
7.4  A  CONTRATADA  adotará  as  providências  necessárias  para  que  qualquer  execução,  referente  à  produção,
distribuição ou veiculação,  considerada não aceitável,  no todo ou em parte,  seja refeita ou reparada,  nos prazos
estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE.
7.5 A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados pela CONTRATADA ou por
seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução técnica e comprovação das veiculações e dos serviços.
7.6  A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE,  referente a irregularidade ou falhas,  não exime a
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.
7.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE  ou auditoria externa por ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.
7.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente com
representante credenciado pela CONTRATADA.
7.10  A  CONTRATANTE  avaliará  os  serviços  prestados  pela  CONTRATADA,  pelo  menos,  dois  meses  antes  do
encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses.
7.10.1  A  avaliação  será  considerada  pela  CONTRATANTE  para:  apurar  a  necessidade  de  solicitar  da(s)
CONTRATADA(S) correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigência
ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para
servir de prova de capacitação técnica em licitações.
7.10.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou fiscal deste contrato e ficará
à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
7.11 Outras obrigações estão descritas no Termo de Referência nos itens 7.6, 7.7 e 29.

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta Cláusula.
8.1.1 40% (quarenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda
da  Bahia,  a  título  de  ressarcimento  dos  custos  internos  dos  trabalhos  realizados  pela  própria  CONTRATADA,
referentes a peças e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº4.680/1965.
8.1.2  Honorários  de  3% (três  por  cento),  incidentes  sobre  os  preços  de  serviços  especializados  prestados  por
fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato.
8.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos
cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.
8.1.3  Honorários  de  3% (três  por  cento),  incidentes  sobre  os  preços  de  serviços  especializados  prestados  por
fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas
a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.
8.1.3.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos
cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.
8.1.4  Honorários  de  8% (três  por  cento),  incidentes  sobre  os  preços  de  serviços  especializados  prestados  por
fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a
esta licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº
4.680/1965.
8.1.4.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos
cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.
8.1.4.2 Em relação a Monitoramento de Redes Sociais os percentuais são os descritos abaixo:
a) 40% (quarenta por cento), de desconto a ser concedido a SECOM sobre os custos internos baseados na tabela de
preços do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia - SINAPRO.
b) 40% (quarenta por cento), de desconto a ser concedido a SECOM, sobre os demais custos internos de peças Web/
Internet/Digital,  baseado  na  tabela  de  preços  do  Sindicato  das  Agências  de  Propaganda  do  Estado  da  Bahia  –
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SINAPRO.
c)  Percentual  de  honorários  de  8%  (oito  por  cento),  referente  à  produção  de  peças  Web/Internet/Digital  cuja
distribuição proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os
custos de serviços realizados por terceiros/fornecedores, sob supervisão da licitante.

8.1.5 Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.
8.6 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê
original a ser pago pela CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será no
máximo de 50% (cinquenta por cento).
8.7 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 serão calculados sobre o preço efetivamente faturado,
a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.
8.8 A CONTRATADA não fará jus:
a) ao ressarcimento dos custos internos dos serviços por ela executados;
b) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos serviços especializados
prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à produção e à execução
técnica de peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 4.680/1965;
c) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos serviços especializados
prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referente à renovação do direito de
autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material publicitário, quando sua distribuição/veiculação lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº
4.680/1965.
d) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados
prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediação  e  supervisão  da  CONTRATADA,  referentes  à  criação,  à
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os
efeitos  das  mensagens  e  das  ações  publicitárias,  em  consonância  com  novas  tecnologias,  cuja  distribuição  lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº
4.680/1965;
e) a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a
esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a
este contrato.

8.9  Despesas  com  deslocamento  e  diárias  de  profissionais  da  CONTRATADA,  de  seus  representantes  ou  de
fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são de sua exclusiva responsabilidade.
8.9.1 Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento dessas despesas, deverão
ser apresentados todos os comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a
execução e assegurar o reembolso pelo valor líquido, sem a incidência de honorários.
8.10  As  formas  de  remuneração  estabelecidas  nesta  cláusula  poderão  ser  renegociadas,  no  interesse  da
CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência concedido
pelos  veículos  de divulgação,  em conformidade com o art.  11  da Lei  Federal  nº  4.680/1965 e  com o art.  7º  do
Regulamento para Execução da Lei Federal nº 4.680/1965, aprovado pelo Decreto Federal nº 57.690/1966
9.1.1  O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA  pela  concepção,  execução e
distribuição  de  publicidade,  por  ordem  e  conta  da  CONTRATANTE,  nos  termos  do  art.  19  da  Lei  Federal  nº
12.232/2010.
9.2 A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE 1/4 (um quarto) do valor correspondente ao desconto de agência a
que faz jus, calculado sobre o valor acertado para cada veiculação.
9.2.1 Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará, juntamente com as tabelas de preços dos
veículos de divulgação programados, declaração expressa desses veículos nas quais seja explicitada sua política de
preços no que diz respeito à remuneração da agência.
9.2.1.1 Se a CONTRATADA, fizer jus a benefício similar ao desconto de agência de que trata o subitem 9.1, repassará
à CONTRATANTE o equivalente a 1/4 (um quarto) do desconto que obtiver de cada veículo de divulgação.
9.3 Quando do pagamento de cada uma das faturas de veiculação, conforme previsto no item 11.1, a CONTRATADA
repassará à CONTRATANTE, sob a forma de desconto, parte do desconto padrão de agência a que faz jus, cabendo,
do  valor  correspondente  à  veiculação,  15%  (quinze  por  cento)  à  CONTRATADA  e  5%  (cinco  por  cento)  à
CONTRATANTE.
9.4 Como alternativa à remuneração através do “desconto padrão de agência”, é facultada a contratação de serviços
de  Agência  de  Publicidade  mediante  “fees”  ou  “honorários  de  valor  fixo”,  a  serem  ajustados  por  escrito  entre
CONTRATANTE e CONTRATADA, na proporção de 15% (quinze por cento) do valor faturado.
9.4.1 O “fee” poderá ser cumulativo ou alternativo à remuneração de Agência decorrentes do “desconto padrão de
agência”; de produção externa, de produção interna e de outros trabalhos eventuais e excepcionais.
9.5  É  vedada  a  contratação  de  propaganda  em  condições  antieconômicas,  anticoncorrenciais  ou  que  importem
concorrência  desleal,  podendo  o  CONTRATANTE,  diante  de  tais  condutas,  aplicar  as  sanções  previstas  na  Lei
Estadual  nº  14.634/2023 e  na Lei  Federal  14.133/2021,  bem como representar  à  autoridade competente,  para  a
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imposição das sanções previstas na legislação aplicável.
9.6 Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará, juntamente com as tabelas de preços dos
veículos programados, declaração expressa desses veículos nas quais seja explicitada sua política de preços no que
diz respeito à remuneração da agência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS

10.1  Os  direitos  patrimoniais  do  autor  das  ideias,  campanhas,  peças  e  materiais  publicitários  concebidos  pela
CONTRATADA,  por  meio  de  seus  empregados  ou  prepostos,  em  decorrência  deste  contrato  passam  a  ser
integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas atividades.
10.1.1  A  remuneração  dos  direitos  patrimoniais  mencionados  no  subitem precedente  é  considerada  incluída  nas
modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.
10.1.2 Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências de propaganda com que
mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e
conexos relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas.
10.2  Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de autor e
conexos, nos termos da Lei Federal nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos fornecedores, orçamentos que
prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.
10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos dentro dos
limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão,
orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão
pelo  prazo  definido  pela  CONTRATANTE,  em  cada  caso,  e  se  declare  ciente  e  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2.
10.2.1.1  Na  reutilização  de  peças  por  período  igual  ao  inicialmente  ajustado,  o  percentual  a  ser  pago  pela
CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50%
(cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três
simples.
10.2.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao valor original da
cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores
dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a
reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples.
10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no
mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) disposto
em site oficial.
10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2  o
valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os
preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato.
10.3  Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e conexos, será
sempre considerada como já incluída no custo de produção.
10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão de direito de uso
de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos,
nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no item 5.14 e seus
subitens.
10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com fornecedores de bens
e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem direitos de imagem e som de voz,
cláusulas escritas estabelecendo:
I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do
pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à CONTRATANTE
qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;
II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia de imagens
contidas  no  material  bruto  produzido,  em  mídia  compatível  com  seu  uso  e  destinação,  por  intermédio  da
CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços;
III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos anteriores será considerada
como já incluída no custo de produção.

10.5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz, constantes
da cópia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará as medidas cabíveis para a remuneração dos detentores
desses direitos, nos termos da legislação.
10.6  A CONTRATANTE  poderá aproveitar,  para veiculação,  peças produzidas para outros órgãos e entidades do
Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial
com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente à
CONTRATANTE.
10.7 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem
modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba
qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subcontratados.
10.8 A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias
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(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade,
de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste contrato.
10.8.1 A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos,
entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Estadual,  sem que lhe caiba qualquer ônus
perante a CONTRATADA.
10.9 Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada contratado dois
orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva
de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma das opções.
10.9.1 Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo período
indicado pela CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros – protegidos pelos direitos autorais e conexos –
dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão.
10.9.2 Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA
se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e campanhas
e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:
10.9.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de arte
e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a composição,
arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;
10.9.2.2  Estabeleçam que esta CONTRATANTE  poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos,  diretamente ou por
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou
eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.
10.10 A CONTRATANTE será a única e exclusiva proprietária dos resultados oriundos do cumprimento do presente
contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de Propriedade Intelectual.
10.11 É garantido à CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da propriedade intelectual,
oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos à CONTRATADA, ou a terceiros, antes da
assinatura do presente contrato.
10.12  Fica garantida à CONTRATANTE  a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos,  inclusive do uso e da
exploração econômica sobre os resultados decorrentes da execução do objeto contratual, que importem em direitos
autorais, respeitada a nomeação do autor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS

11.1  Para  a  liquidação  e  pagamento  de  despesas  referentes  a  bens  e  serviços  especializados,  previamente
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:
I - a correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome da CONTRATANTE, CNPJ/MF
da qual constará o número deste contrato e as informações para crédito em conta corrente: nome e número do Banco,
nome e número da Agência e número da conta;
II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados ou do veículo de divulgação,
que será emitido em nome da CONTRATANTE;
III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for o caso, da sua entrega.

11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da execução e entrega dos
serviços  para  a  liquidação  e  pagamento  de  despesas  deverão  ser  encaminhados  pela  CONTRATADA  à
CONTRATANTE.
11.1.2 O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento quando cumpridas pela
CONTRATADA todas as condições pactuadas.
11.2 A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da CONTRATADA:
I  -  execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I e III  do
subitem 11.1;
II  -  intermediação  e  supervisão,  pela  CONTRATADA,  de  bens  e  de  serviços  especializados  prestados  por
fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1;
III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que
tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1;
IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1, da
demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que
possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem
11.5.

11.3 Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrônica, além das providências
previstas no inciso III do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo de divulgação
com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação.
11.3.1 É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de cada inserção e dos
respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei Federal nº 12.232/2010, por ocasião da apresentação dos planos
de mídia à CONTRATANTE.
11.3.1.2. Para pagamento das despesas com veiculação, constarão dos procedimentos de execução do contrato os
documentos fiscais apresentados pela CONTRATADA, a demonstração do valor devido ao veículo, a sua tabela de
preços, a indicação dos descontos negociados, os pedidos de inserção e, sempre que possível, relatório de checagem
a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 12.232/2010
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11.4 Nos casos de veiculação no exterior, as condições de liquidação e pagamento serão adaptadas às praxes de cada
país e deverão levar em conta as disposições dos subitens 9.2.1 e 9.2.1.1.
11.5. A CONTRATADA deverá apresentar:
a)  TV,  Rádio  e  Cinema:  documento  usualmente  emitido  pelo  veículo  de  divulgação  (mapa  ou  comprovante  de
veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e
CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa,
quando for o caso, dia e horário da veiculação;
a1)  como  alternativa  ao  procedimento  previsto  na  alínea  ‘a’,  a  CONTRATADA  poderá  apresentar  documento
usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e
similares) em que figure a declaração prevista na alínea ‘a’ deste subitem, na frente ou no verso desse documento,
mediante  impressão  eletrônica  ou  a  carimbo,  desde  que  essa  declaração  seja  assinada  e  que  esse  documento
‘composto’ contenha todas as informações previstas na alínea ‘a’ deste subitem;
a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alíneas ‘a’  e ‘a1’  deste subitem, a CONTRATADA
poderá  apresentar  declaração  de  execução,  sob  as  penas  do  art.  299  do  Código  Penal  Brasileiro,  emitida  pela
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o caso, dia e
horário da veiculação;
b) Mídia Exterior:
b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar as
fotos,  período  de  veiculação,  local  e  nome  da  campanha,  datado  e  assinado,  acompanhado  de  declaração  de
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da
qual  devem constar,  pelo  menos,  nome empresarial  e  CNPJ da empresa,  nome completo,  CPF e  assinatura  do
responsável pela declaração;
b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa que veiculou a peça, ou por empresa de
checagem contratada, de que devem constar fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos monitores/
displays programados, identificação do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de
veiculação, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e
CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração;
b3) Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que veiculou a peça, com fotos de todos os carros
contratados, com imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de declaração
de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da
qual  devem constar,  pelo  menos,  nome empresarial  e  CNPJ da empresa,  nome completo,  CPF e  assinatura  do
responsável pela declaração;
b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) minuto, de pelo menos 30% (trinta
por cento) do total de veículos de divulgação contratados. O vídeo deve conter imagens dos veículos de som, onde
seja possível identificar nome da campanha, áudio da peça veiculada e local popular que comprove a cidade onde foi
realizada a veiculação;
c)Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relatório de veiculação emitido, sob as
penas do art. 299 do Código Penal, pela empresa que veiculou a peça, dependendo do que constar na relação/estudo
citados nos itens 5.25 ou 5.26.

11.6.2 As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem 11.6.1
serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autorização do respectivo plano de mídia.
11.7 Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da CONTRATADA, mediante
consulta on-line, no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado e no site do Tribunal Superior do Trabalho.
11.7.1  Se a CONTRATADA  não estiver cadastrada no Sistema Oficial  de Registro Cadastral  Unificado ou se sua
situação no sistema apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de Regularidade de
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município
11.8 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu juízo, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida
11.9 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais.
11.10  A CONTRATANTE  não pagará nenhum compromisso,  assumido pela CONTRATADA,  que lhe venha a ser
cobrado diretamente por terceiros.
11.11 Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos
de divulgação em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária
pagadora.
11.11.1  A  CONTRATADA  informará  à  CONTRATANTE  os  pagamentos  efetuados  a  fornecedores  de  bens  e  de
serviços  especializados  e  a  veículos  de  divulgação  a  cada  ordem  bancária  de  pagamento  emitida  pela
CONTRATANTE  e  encaminhará  relatório  até  o  décimo  dia  de  cada  mês  com  a  consolidação  dos  pagamentos
efetuados no mês imediatamente anterior.
11.11.1 Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os relatórios deverão conter pelos
menos as seguintes informações: data do pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA,
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número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido.
11.11.2  O não cumprimento  do disposto  nos subitens 11.11 e  11.11.1  ou a  falta  de apresentação de justificativa
plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da
CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.
11.11.2.1 Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da CONTRATANTE,
ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA.
11.11.2.2. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem
11.11.2.2.1, A CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste contrato ou,
em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos
veículos de divulgação, conforme o caso.
11.11.2.3. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com regularidade pelos bens
e  serviços  especializados  prestados  e  pela  venda  de  espaço  ou  tempo,  a  CONTRATANTE  poderá  instituir
procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores
correspondentes aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes.
11.11.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA,
de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.
11.12 A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos tributos e contribuições
a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar.
11.13  A CONTRATANTE  não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de
serviços,  por  parte  da  CONTRATADA,  com  ausência  total  ou  parcial  da  documentação  hábil  ou  pendente  de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
11.14 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
11.15  A  CONTRATANTE  efetuará  retenção,  na fonte,  dos tributos  e  contribuições sobre  todos os  pagamentos  à
CONTRATADA, conforme dispõe o art. 34 da Lei Federal nº 10.833/2003 ou o art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996.
11.16 Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021,
com as cominações inerentes, a inexecução contratual,  inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
11.16.1 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na
hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação.
11.16.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado;
11.16.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
11.17 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
11.18  A multa,  aplicada após regular  processo administrativo,  será descontada da garantia do contratado faltoso,
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o
caso, cobrada judicialmente.
11.19 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
11.20 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços
referentes  ao  presente  contrato,  cobrado  diretamente  ou,  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrado  judicialmente  da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, prestará
garantia de cumprimento das obrigações contratuais, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo
estimado para a execução dos serviços (60%), conforme disposto no subitem 4.1 deste contrato.
12.1.1 Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à vista das justificativas que
lhe forem apresentadas pela CONTRATADA.
12.1.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa, nos termos do
inciso III do subitem 13.8.3 da Cláusula Décima Terceira.
12.1.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 12.1 e 12.1.1, autoriza a
CONTRATANTE  a  promover  a  rescisão  deste  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõem o art. 115, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções previstas
na Lei e neste contrato.
12.2 Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,  mediante registro em sistema
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

SEI/GOVBA - 00127212217 - Contrato https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

15 of 26 17/11/2025, 07:48



Central do Brasil.

12.3  Em  se  tratando  de  garantia  prestada  por  meio  de  caução  em  dinheiro,  o  depósito  deverá  ser  feito
obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do Decreto nº 93.872/1986, a qual será
devolvida atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal 14.133/2021.
12.4 Se a opção for pelo seguro-garantia:
a)  A  apólice  indicará  a  CONTRATANTE  como  beneficiária  e  deve  ser  emitida  por  instituição  autorizada  pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado securitário, que não se encontre sob regime de
direção fiscal, intervenção, liquidação extrajudicial ou fiscalização especial e que não esteja cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela autarquia;
b) Seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa) dias
para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência contratual – e para a
comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituição emitente, observados os prazos
prescricionais pertinentes;
c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de caráter
sancionatório aplicadas à CONTRATADA.
12.5 Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:
a) ser emitido por instituição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil a funcionar no Brasil e que
não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção da autarquia;
b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para
apuração  de  eventual  inadimplemento  da  CONTRATADA  –  ocorrido  durante  a  vigência  contratual  –  e  para  a
comunicação do inadimplemento à instituição financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes;
c)  ter  afirmação  expressa  do  fiador  de  que,  como  devedor  solidário,  fará  o  pagamento  à  CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil
Brasileiro.
12.6 Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:
a)  ter  sido emitido sob a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil;
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.7 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;
II  -  prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro,  decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste
contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e
IV - obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA.

12.7.1 A modalidade segura garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 12.7.
12.8  Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias aos interesses da
CONTRATANTE.
12.9 Sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste contrato, a não prestação da garantia exigida implicará sua
imediata rescisão.
12.10 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada
a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.
12.11 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garantia
no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.
12.12  Na  hipótese  de  prorrogação  deste  contrato,  a  CONTRATANTE  exigirá  nova  garantia,  escolhida  pela
CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
12.13 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo.
12.14 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 90 (noventa) dias
após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante certificação, por seu gestor ou fiscal, de que os serviços
foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas.
12.14.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base na variação do
Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação
Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir.
12.15 A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição da
garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 deste contrato. 12.15.1. Aceita pela CONTRATANTE,
substituição da garantia será registrada no processo administrativo por meio de apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1  Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato,  as condutas constantes do art.  155 da Lei
Federal n° 14.133/2021.
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13.2  Serão  aplicadas  à  CONTRATADA  que  incorrer  nas  infrações  constantes  do  art.  155  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021, as sanções previstas no art.  156 da mesma norma, observado os arts.  48 e 49 da Lei  Estadual n°
14.634/2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
13.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:
13.3.1  O  descumprimento  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  sem  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções administrativas:
I - Advertência;
II - Impedimento para licitar e contratar;
III - Multa de mora e multa compensatória;
IV - Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração por até 02
(dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.

13.4  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurado  à  CONTRATADA  o
contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, mediante
ato devidamente justificado da autoridade competente.
13.4.2  As  sanções  aplicadas  serão  registradas  no  Sistema  Oficial  de  Registro  Cadastral  Unificado  pela
CONTRATANTE.
13.4.2.1 A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada no Sistema Oficial
de Registro Cadastral Unificado.
13.5 A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:
I - a advertência, a suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 e as multas
serão aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade competente deste contrato;
II – caberá à autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de
contratar com a Administração e propor a declaração de inidoneidade;
III - a aplicação da declaração de inidoneidade.

13.6 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:
I – descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente;
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a juízo da CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.6.1 A falha na execução contratual restará configurada quando:
13.6.1.1 A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de execução contratual, uma quantidade
de infrações cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a Tabela 1, atinja ou ultrapasse 10 (dez) pontos:

Tabela 1 – Correspondência entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos
Leve 01 ponto por infração
Média 02 pontos por infração
Grave 03 pontos por infração

13.6.1.2 Comprovadas as falhas e atingida a pontuação estabelecida no subitem 13.3.1.1, a CONTRATANTE poderá
aplicar  as  sanções,  por  infração,  conforme  os  graus,  as  correspondências,  as  descrições  e  as  incidências
estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir:

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração

Grau da Infração Correspondência

Leve
Advertência (na primeira infração).

Multa no valor de 0,025% por incidência, sobre
o valor total deste contrato ou valor do serviço

(após a primeira infração).
Média Multa no valor de 0,1% por incidência, sobre o

valor total deste contrato ou valor do serviço.
Grave Multa no valor de 0,5% por incidência, sobre o

valor total deste contrato ou valor do serviço.

Tabela 3 – Infrações

Item Descrição Grau Incidência
01. Não operar como organização

completa prejudicando o
fornecimento dos serviços com

Média (passível de
correção)

Semestral
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elevada qualidade.
02 Demora para centralizar o

comando da publicidade da
CONTRATANTE no estado, onde,
para esse fim, manterá escritório

sucursal ou filial.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

03 Não executar, com seus próprios
recursos todos os serviços

relacionados com o objeto deste
contrato, mediante demanda da

CONTRATANTE.

Grave Semestral

04 Não utilizar, na elaboração dos
serviços objeto desde contrato, os
profissionais indicados na Proposta
Técnica da concorrência que deu
origem a este instrumento, para

fins de comprovação da
Capacidade de Atendimento.

Leve (possível de
correção)

Semestral

05 Substituir os profissionais
envolvidos na execução contratual
sem o conhecimento e anuência

da CONTRATANTE.

Leve (possível de
correção)

Por ocorrência

06 Não envidar esforços no sentido de
obter as melhores condições nas
negociações comerciais junto a

fornecedores de bens e de
serviços especializados e a

veículos de divulgação ou não
transferir a CONTRATANTE todas

as vantagens obtidas.

Grave Por ocorrência

07 Não observar rigorosamente as
especificações estipuladas pela

CONTRATANTE no fornecimento
de produtos e serviços

relacionados com o objeto deste
contrato.

Grave Por ocorrência

08 Não exercer o controle de
qualidade na execução dos

serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pela

CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

09 Não atuar com atenção e
responsabilidade na elaboração de
estimativas de custos dos produtos
e serviços objeto desde contrato.

Grave Por ocorrência

10 Não observar as condições
estabelecidas no presente contrato
para o fornecimento de bens e de

serviços especializados à
CONTRATANTE.

Média (passível de
correção)

Semestral

11 Não observar os prazos
estabelecidos pela

CONTRATANTE na condução dos
serviços objeto deste contrato.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

12 Provocar prejuízos e danos à
CONTRATANTE devido a sua
demora, omissão ou erro, na
condução dos serviços objeto

deste contrato.

Grave Por ocorrência

13 Não tomar providências,
imediatamente, em casos de

alterações, rejeições,
cancelamento ou interrupções de
um ou mais serviços, mediante

comunicação da CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

14 Não repassar à CONTRATANTE
todas as vantagens obtidas em

negociação de compra de mídia,

Grave Por ocorrência
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incluídos os eventuais descontos e
as bonificações na forma de

espaço, tempo ou reaplicações que
tenham sido concedidos por

veículo de divulgação.
15 Não repassar à CONTRATANTE o

desconto de antecipação de
pagamento, caso está venha a
saldar compromisso antes do

prazo estipulado.

Grave Por ocorrência

16 Sobrepor os planos de incentivo
aos interesses da

CONTRATANTE, preterindo
veículos de divulgação que não os
concedam ou priorizando os que

os ofereçam.

Grave Por ocorrência

17 Não negociar as melhores
condições de preço, até os

percentuais máximos
estabelecidos neste contrato, no
tocante aos direitos patrimoniais
sobre trabalhos de arte e outros

protegidos pelos direitos de autor e
conexos e aos direitos patrimoniais

sobre obras consagradas, nos
casos de reutilização de peças

publicitárias da CONTRATANTE

Grave Por ocorrência

18 Não incluir cláusula de alerta em
seus pedidos de cotação junto a

fornecedores de bens e de
serviços especializados, quando

pertinentes, no sentido de que, na
produção de peças publicitárias

destinas à veiculação pelas
emissoras de televisão e em salas
cinematográficas, seja considerado
o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei
nº 12.288/2010. (Igualdade racial)

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

19 Contratar fornecedores de bens e
de serviços especializados ou

reservar e comprar espaços ou
tempo publicitário de veículos de

divulgação, relacionados à
execução deste contrato, sem a

autorização previa e por escrito da
CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

20 Não providenciar Termo de
Conduta, segundo o qual o veículo

se responsabiliza pelos seus
conteúdos ou de sites parceiros,

declarando estar de acordo com os
termos do Marco Civil da internet,

de forma a evitar ações
publicitárias da CONTRATANTE
em veículos de divulgação que

promovam conteúdo ou atividade
ilegais.

Leve (passível de
correção)

Por ocorrência

21 Não apresentar à CONTRATANTE,
para autorização do plano de mídia

de cada ação ou campanha
publicitária, relação dos meios,
praças e veículos de divulgação
dos quais será possível e dos

quais se revela impossível obter o
relatório de checagem de

veiculação, a cargo de empresa
independente.

Leve (passível de
correção)

Por ocorrência
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22 Cotar preços para o fornecimento
de bens ou serviços especializados
junto a fornecedores em que: um
mesmo sócio ou cotista participe
de mais de um fornecedor em um
mesmo procedimento de cotação;

e que algum dirigente ou
empregado da CONTRATADA
tenha participação societária ou

vínculo comercial ou de parentesco
até o terceiro grau.

Grave Por ocorrência

23 Realizar despesas com bens e
serviços especializados prestados
por fornecedores, com veiculação

e com qualquer outra despesa
relacionada com este contrato,

sem a autorização prévia da
CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

24 Recusar a encaminhar, sempre
que solicitado pela

CONTRATANTE, sem ônus para
esta, cópia de peças produzidas,
desde que não seja para uso em
veiculação em mídia paga, nos

seguintes formatos.

Leve (passível de
correção)

Por ocorrência

25 Não zelar pelo irrestrito e total
sigilo sobre quaisquer dados que

lhe sejam fornecidos em
decorrência da execução

contratual, sobretudo quanto à
estratégia de atuação da

CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

26 Divulgar informações acerca da
prestação dos serviços, objeto

deste contrato, mesmo que
acidentalmente, sem prévia e

expressa autorização da
CONTRATANTE.

Grave Por ocorrência

27 Manter, durante a vigência deste
contrato, a prestação de serviços

de publicidade à empresa
concorrente ou incompatível com a

área de atuação da
CONTRATANTE, <se for o caso>

Grave Por ocorrência

28 Recusar o ressarcimento à
CONTRATANTE de qualquer dano

ou prejuízo oriundo de eventual
quebra de sigilo das informações

fornecidas.

Grave Por ocorrência

29 Não prestar o devido
esclarecimento à CONTRATANTE

sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que
envolvam a CONTRATADA.

Grave Por ocorrência

30 Caucionar ou utilizar o presente
contrato como garantia para

qualquer operação financeira.
Grave Por ocorrência

31 Não cumprir todas as leis e
posturas, federais, estaduais e

municipais pertinentes ao objeto
deste contrato.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

32 Não cumprir a legislação
trabalhista e securitária com
relação a seus empregados.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

33 Não manter durante a execução
deste contrato todas as condições

de habilitação e qualificação,
exigidas na concorrência que deu

Média (passível de
correção)

Semestral
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origem a este instrumento.
34 Não apresentar, quando solicitado

pela CONTRATANTE, a
comprovação de estarem sendo

satisfeitos todos os seus encargos
e obrigações trabalhistas,
previdenciários e fiscais.

Leve (passível de
correção)

Por ocorrência

35 Gerar prejuízos e infrações à
CONTRATANTE na prestação dos

serviços objeto deste contrato.

Grave Por ocorrência

36 Não realizar de forma devida o
pagamento de tributos e taxas que
forem devidos em decorrência do
objeto deste contrato, bem como

as contribuições devidas à
Previdência Social, os encargos

trabalhistas, prêmios de seguro e
de acidentes de trabalho, os
encargos que venham a ser

criados e exigidos pelos Poderes
Públicos e outras despesas que se

fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

37 Não observar na execução dos
serviços as boas práticas de

sustentabilidade ambiental, de
otimização de recursos, de

redução de desperdícios e de
redução da poluição.

Leve (passível de
correção)

Semestral

38 Demora na constituição, em
parceria com as outras agências
contratadas, de um <Núcleo de

Mídia>, sem personalidade civil ou
jurídica e sem fins lucrativos.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

39 Demora na constituição, em
parceria com as outras agências

contratadas, de um acervo da
propaganda da CONTRATANTE,

em meio virtual, com as peças
produzidas durante a execução

deste contrato e com o banco de
imagens.

Média (passível de
correção)

Por ocorrência

13.6.1.2.1 As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas cumulativamente entre si,
desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor atualizado da contratação, sem prejuízo das
demais sanções dispostas no subitem 13.1.
13.6.2  No  ato  de  advertência,  a  CONTRATANTE  estipulará  prazo  para  o  cumprimento  da  obrigação  ou
responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o inciso II, ambos do subitem
13.3.
13.7 A suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 será aplicada quando,
vencido o prazo estipulado na advertência,  a CONTRATADA  continuar  inadimplente em relação ao fato  que deu
origem à sanção.
13.8  A  multa  moratória  poderá  ser  cobrada  pelo  atraso  injustificado  no  cumprimento  do  objeto  ou  de  prazos
estipulados.
13.8.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de:
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviço, a contar
do  primeiro  dia  útil  da  respectiva  data  fixada,  até  o  limite  de  30  (trinta)  dias  úteis,  calculada  sobre  o  valor
correspondente à obrigação não cumprida;
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviço, a
contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida,
em caráter excepcional, se houve justificativa plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias.

13.8.2  O  atraso  injustificado  superior  a  30  (trinta)  dias  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviço  poderá
caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE.
13.8.3 A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de:
I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou ao serviço em que tenha
ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste contrato;
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II  -  1% (um por  cento),  calculada sobre  o  valor  que reste  executar  deste  contrato  ou sobre  o  valor  da  dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: a) inexecução total deste contrato; b) pela interrupção da
execução deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
III - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação orçamentária, o que for menor,
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantia
prevista no subitem 12.1 deste contrato;
IV -até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o valor da dotação orçamentária
que  reste  executar,  o  que  for  menor,  pelo  descumprimento  de  qualquer  cláusula  contratual,  respeitado  o  acima
disposto neste subitem.

13.9 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por
culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações:
I - por até 06 (seis) meses:
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos financeiros para
a CONTRATANTE;
b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou multa,
na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5;
II - por até 02 (dois) anos:
a) não conclusão dos serviços contratados;
b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Planilha de Autorização de Produção
(PAP) ou da Planilha de Autorização de Veiculação (PAV) ou documento equivalente, depois da solicitação de correção
efetuada pela CONTRATANTE;
c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à CONTRATANTE, ensejando a rescisão
deste contrato por sua culpa;
d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, praticada por meios
dolosos;
e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo
de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE  após a
assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação;
f)  ocorrência  de  ato  capitulado  como  crime  pela  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  praticado  durante  o  procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato;
g) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio e expresso
da CONTRATANTE.

13.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada quando constatada
má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência
em faltas que acarretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções.
13.10.1 A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos:
I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios dolosos;
II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III  -  reproduzir,  divulgar  ou  utilizar,  em  benefício  próprio  ou  de  terceiros,  quaisquer  informações  de  que  seus
empregados  tenham  tido  conhecimento  em  razão  da  execução  deste  contrato,  sem  consentimento  prévio  da
CONTRATANTE.

13.10.2  A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA  de  transacionar  com a  Administração,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida  a  reabilitação,  perante  a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.
13.11 Da aplicação das sanções de advertência, suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata
o subitem 2.26.4, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração caberá recurso, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação.
13.11.1  O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior,  por
intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do recurso, conforme especificado a
seguir:
a) a advertência, o impedimento quanto a participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 e a multa: à
autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou autoridade competente;
b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administração: ao Ministro do Ministério ao qual o anunciante
está subordinado ou vinculado.

13.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do art.  416 do Código Civil
Brasileiro.
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13.13 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na
Lei Federal nº 14.133/2021, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.
13.14 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços
referentes  ao  presente  contrato,  cobrado  diretamente  ou,  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrado  judicialmente  da
CONTRATADA.
13.14.1  O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –RESCISÃO

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021.
14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde
que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA:
a) For atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômico-
financeira;
b) For envolvida em escândalo público e notório;
c) Quebrar o sigilo profissional;
d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por
força de suas atribuições contratuais;
e) Não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais;
f) Der motivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que responderá por eventual
aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer;
g) Deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com
seus empregados, na forma definida neste contrato;
h) Vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública;
i)  Não mantiver  suas condições de habilitação e qualificação,  incluída a  comprovação da qualificação técnica de
funcionamento prevista no art. 4º da Lei Federal nº 12.232/2010;
j) Deixar de atender ao disposto nos subitens 5.12, 11.11, 11.11.1, 11.11.2.1.

14.1.2 Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razões de interesse público, a rescisão acarretará,
independentemente  de qualquer  procedimento  judicial  ou  extrajudicial,  a  retenção dos créditos  decorrentes  deste
contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE,  ou  a  execução  da  garantia  contratual,  para
ressarcimento dos valores das multas e indenizações a ele devidos.
14.1.2.1  Caso  a  retenção  não  possa  ser  efetuada,  no  todo  ou  em parte,  na  forma  prevista  no  item anterior,  a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher
o respectivo valor em agência bancária a ser indicada pela CONTRATANTE.
14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
14.3  Fica expressamente acordado que,  em caso de rescisão,  nenhuma remuneração será cabível,  a  não ser  o
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE  e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA,
previstas no presente contrato.
14.4  Em caso de  alteração das  condições  de  habilitação jurídica  da  CONTRATADA,  em razão  de  fusão,  cisão,
incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, este contrato poderá ser ratificado e sub-rogado
para a nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, e com a concordância desta, com transferência de todas as
obrigações aqui assumidas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.
14.4.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou não com a execução deste contrato com a empresa
resultante da alteração social.
14.4.2 Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua execução, em relação ao
prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da cisão, melhor atenda às condições inicialmente
pactuadas.
14.4.3 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem;
14.4.3.1  A  ocorrência  deverá  ser  formalmente  comunicada  à  CONTRATANTE,  anexando-se  o  documento
comprobatório da alteração social, devidamente registrada.
14.4.3.2 A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração social poderá
implicar a aplicação das sanções previstas neste contrato e em lei.
14.5 O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,  quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece
vantagem (art. 106, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021).
14.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a intimação à
CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia (art.
106, §1° da Lei Federal n° 14.133/2021).
14.7 Caso a intimação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.8 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
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algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.9 A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  determinada por  decisão arbitral,  em decorrência  de cláusula  compromissória  ou compromisso arbitral,  ou por
decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.10  A  alteração  social,  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  CONTRATADA  poderá  ensejar  a  extinção
contratual se restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021).
14.10.1  Se a alteração de que trata o item 14.10 não implicar  na capacidade de concluir  o  contrato,  deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.10.2  O  Contrato  será  extinto  caso  se  constate  que  a  CONTRATADA  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial,  econômica, financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE  ou  com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).
14.11 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

14.12  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133/2021, observada a Cláusula Sétima deste Contrato.
14.13 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências contratuais e as
previstas na legislação pertinente.
14.14 A extinção poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos
artigos137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
14.15  Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será cabível,  a não ser o
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA,
previstas no presente contrato.
14.16 Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de propaganda, caberá à
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato.
14.17 A extinção, por algum dos motivos previstos na Lei Estadual nº 14.634/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021,
não dará à CONTRATADA,  direito a indenização a qualquer título,  independentemente de interpelação judicial  ou
extrajudicial.
14.18  A  extinção  acarretará,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  ou  extrajudicial  por  parte  da
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além
das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–ALTERAÇÕES

15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/2021).
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–PUBLICAÇÃO

16.1  Incumbirá ao CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento no Portal  Nacional  de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

17.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio
eletrônico, na forma do disposto na Lei Estadual n° 12.209/2011, e do Decreto Estadual n° 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.
17.1.1.  A  CONTRATADA  deverá  manter  atualizado  o  endereço  eletrônico  cadastrado  no  Sistema  Eletrônico  de
Informações -  SEI,  para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais,  conforme Decreto
Estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –OBRIGAÇÕES  PERTINENTES  À  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS (LGPD)

18.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os dados pessoais tratados no
âmbito do objeto contratado.
18.2 A CONTRATADA deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente para a
finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para finalidade distinta, sob
pena de extinção imediata da contratação.
18.3 A CONTRATADA se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de qualquer
forma  compartilhar  os  dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE  com  terceiros,  salvo  nas  hipóteses
legalmente previstas.
18.4  Em caso  de  incidente  de  vazamento  de  dados  pessoais,  a  CONTRATADA  deverá  enviar  comunicação  ao
CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do vazamento,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente;
b) data e hora da ciência pela CONTRATADA;
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
d) relação de titulares afetados pelo incidente; e
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais
danos e evitar novos incidentes.

18.5  O  CONTRATANTE  deverá  ser  informado  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
18.6 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta Cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com
exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
18.8 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
18.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita à
integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da extinção do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas correlatas,
com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis
vigentes, a moral e os bons costumes.
19.2 É vedada a utilização, na execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do art. 7º
do Decreto Federal nº 7.203/2010.
19.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos aditivos no
Diário Oficial do Estado da Bahia, a suas expensas, na forma prevista no parágrafo único do art. 89, §1º da Lei Federal
nº 14.133/2021.
19.4 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os constantes das leis:
Lei Estadual n° 14.634/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.
19.5  A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato ou em
exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer
tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.
19.6  As  informações  sobre  a  execução deste  contrato,  com os  nomes dos  fornecedores  de  bens  e  de  serviços
especializados e dos veículos de divulgação, serão publicadas no sítio da CONTRATANTE na internet.
19.6.1 As informações sobre valores pagos pelos bens e serviços especializados contratados serão divulgadas pelos
totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio de comunicação.
19.7  Constatada  irregularidade  no  procedimento  licitatório  ou  na  execução  contratual,  caso  não  seja  possível  o
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato observará o
disposto no art.147 da Lei Federal nº14.133/2021.
19.8  Os casos omissos serão dirimidos pelo  CONTRATANTE,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  Estadual
n°14.634/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
19.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 67 da Lei Estadual n°14.634/2023 e o art.
183 da Lei Federal n°14.133/2021.
19.10 O presente contrato poderá ser denunciado pela CONTRATANTE após decorridos cento e oitenta dias de sua
vigência,  mediante  aviso  prévio  à  CONTRATADA,  com  antecedência  mínima  de  sessenta  dias,  através  de
correspondência protocolizada ou por intermédio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos.
19.11 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os constantes da Lei
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Estadual nº 14.634/2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.
19.12 São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei Federal nº 8.078, e 11.9.90
(Código de defesa do Consumidor).

CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO

20.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais  privilegiado  que  seja,  para  solucionar  quaisquer  dúvidas  oriundas  deste  instrumento  que  não  puderem ser
dirimidas por  quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que tratam as leis:  Lei  Estadual  n°
14.634/2023 e Lei Federal n° 14.133/2021.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato.

MARCUS VINÍCIUS DI FLORA ALFREDO DE SOUZA TAVARES FILHO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL CCA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA

CONTRATANTE CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por Alfredo de Souza Tavares Filho, Representante Legal da Empresa, em 14/11/2025,
às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Marcio Nascimento Suedde, Chefe de Gabinete, em 14/11/2025, às 15:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00127212217 e o código CRC
EC538802.

Referência: Processo nº 008.1883.2024.0014875-23 SEI nº 00127212217
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